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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2010
CONVOCAÇÃO Nº 07/2012

                                                     A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
desta data, na Seção de Recursos Humanos à Rua Luiz Pereira de Campos, 901, Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos horários das 09 às 11 horas e das 14 às 16 horas, munidos dos 
documentos constantes do edital nº 01/2010 do Concurso Público nº 01/2010, para fins de admissão.

Bertioga, 26 de julho de 2012.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças
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LEIS

LEI N. 1.031, DE 18 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária do exercício de 2013 e dá outras 

providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do 

Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito 
do Município de Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 5ª Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 28 de junho de 2012, e 
que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Art. 1º Em cumprimento ao disposto no §2º do 
artigo 165, da Constituição Federal, artigo 4º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e artigo 122, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Bertioga, esta Lei estabelece 
as metas e prioridades da Administração Pública do 
Município de Bertioga, relativas ao exercício de 2013, 
compreendendo orientações para:
 I – a elaboração da proposta orçamentária;
 II – a estrutura e a organização do orçamento;
 III – as alterações na legislação tributária do 
Município;
 IV – Princípio do equilíbrio orçamentário tanto na 
previsão como na execução orçamentária;
 V – Melhoria da infra-estrutura urbana.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL

 Art. 2º As Metas e as prioridades para o exercício 
financeiro de 2013 devem observar as seguintes diretrizes. 
 I – redução das desigualdades sociais e melhoria 
da qualidade vida da população;
 II - geração de emprego e renda e preservação 
dos recursos naturais; 
III - garantia da segurança pública e promoção dos direitos 
humanos;
 IV - Princípio do equilíbrio orçamentário tanto na 
previsão como na execução orçamentária;
 V - Melhoria da infra-estrutura urbana.
 VI – Transparência das contas públicas.

CAPÍTULO III
DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

 Art.  3º O Poder Legislat ivo e o Inst i tuto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Bertioga - BERTPREV encaminharão suas propostas 
orçamentárias para 2013 ao Poder Executivo, observadas 
as determinações contidas nesta Lei, até o dia 10 de 
setembro de 2012, para serem consolidadas com as 
demais unidades da Administração.
 Parágrafo único. O Poder Executivo colocará 
a disposição da Câmara Municipal no mínimo 30 (trinta) 
dias antes do prazo de encaminhamento do Projeto de Lei 
Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para 
o exercício de 2013, inclusive da receita corrente líquida, 
acompanhada das respectivas memórias de cálculo, em 
atendimento ao art. 12, § 30, da Lei n. 101/00.
 Art. 4º Será assegurado o princípio de justiça na 
elaboração e execução do orçamento, projetos e atividades 

que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
regiões da cidade, bem como combater a exclusão social.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO
 Art. 5º O projeto de Lei Orçamentária será 
elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas 
nesta Lei, ao artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição 
Federal, ao artigo 2º, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 
1964, Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n. 
101, de 04 de maio de 2000.
 Parágrafo único. Integrarão a Lei Orçamentária 
anual do Município os seguintes anexos e demonstrativos, 
relativos ao orçamento consolidado da Administração 
Direta e seus Fundos, Administração Indireta, entidades 
autárquicas:
 I – Sumário geral da receita por fontes e das 
despesas por funções de governo;
 II – Sumário geral da receita e da despesa, por 
categorias econômicas;
 III – Sumário da receita por fontes e respectiva 
legislação;
 IV – Quadro das dotações por unidades do 
governo e da administração
 V – Demais quadros estabelecidos pelo artigo 2º, 
§2º, da Lei 4320/64.
 Art. 6º Com vistas a manter o equilíbrio entre 
receitas e despesas, estas últimas serão efetivadas 
guardando relação proporcional direta frente ao 
comportamento das receitas municipais, descontados os 
pagamentos relativos à dívida, aos repasses à Câmara.
 Art. 7º O desdobramento das receitas previstas 
em metas bimestrais de arrecadação será estabelecido 
na data indicada pelo art. 8º da LRF. 
 § 1º A divisão em cotas mensais de desembolso 
para as unidades orçamentárias do Poder Executivo 
basear-se-ão na participação da média mensal da Receita 
Corrente Líquida – RCL, em relação ao total anual entre 
os exercícios de 2008 à  2011.
 § 2º A cada bimestre as cotas mensais de 
desembolso já verificadas serão reavaliadas tomando-se 
por base o quanto da receita prevista, conforme artigo 8º, 
já terá efetivado e a sua comparação com as cotas de 
desembolso inicialmente previstas nos termos do caput. 
A diferença se houver, será deduzida da cota seguinte de 
desembolso.
 § 3º As despesas vinculadas a receitas de 
convênios, somente serão liberadas quando da entrada 
dos recursos a que se referir o respectivo convênio.
 Art. 8º As cotas mensais de desembolso financeiro 
basear-se-ão nas regras do art. 9º, não sendo estas regras 
limitadoras da execução orçamentária. As cotas mensais 
poderão ser reavaliadas, no decorrer do exercício, quando 
da necessidade de empenho superior ao valor da cota 
do mês, desde que devidamente justificado, recebam a 
anuência da autoridade competente e sejam compensadas 
nas cotas posteriores.
 Art. 9º Se as despesas com pessoal atingirem 
95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido 
pelos artigos 19 e 20 da LRF combinados com artigo 
71, somente poderão ser contratadas horas extras para 
atendimento a casos de calamidade pública, atendimento 
à saúde, à fiscalização e casos de falta de contingência 
administrativa. 
 Art. 10. As prioridades da Administração – Anexo 
I da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício 
de 2013 serão compatibilizadas e referendadas na Lei 
que dispõe sobre o Plano Plurianual relativo ao período 
2010/2013.
 Art. 11. O Poder Executivo, tendo em vista a 
capacidade financeira do Município, procederá à seleção 

das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, 
podendo, se necessário, incluir programas não elencados, 
desde que financiados com recursos de outras esferas de 
governo.
 Art. 12. As metas e resultados fiscais do Município 
para o exercício de 2013 são as estabelecidas no Anexo 
II, denominado Anexo de Metas Fiscais, integrantes desta 
Lei, desdobrado em:

 I – Demonstrativo I – Metas anuais para o triênio 
compreendendo o ano de vigência da LDO e os dois 
subseqüentes, abrangendo a receita e a despesa total, 
receitas não-financeiras, despesas não-financeiras, 
resultado nominal, dívida pública consolidada e dívida 
consolidada líquida, com memória e metodologia de 
cálculo justificando os resultados pretendidos;
 II – Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento 
das metas fiscais do exercício anterior;
 III – Demonstrativo III – Metas fiscais atuais 
comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
 IV – Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio 
líquido do Município nos três últimos exercícios;
 V – Demonstrativo V – Origem e aplicação dos 
recursos obtidos com a alienação de ativos;
 VI – Demonstrativo VI – receitas e despesas 
previdenciárias e projeção atuarial do regime próprio de 
previdência dos servidores;
 VII – Demonstrativo VII – estimativa e compensação 
de renúncia de receita; e
 VIII  – Margem e expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado.
 Parágrafo único. Os demonstrativos I e III de 
que tratam o caput são expressos em valores correntes e 
constantes.
 Art. 13. Os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados no 
Anexo III, denominado Anexo de Riscos Fiscais, onde são 
informadas as providências a serem tomadas pelo Poder 
Executivo caso venham a se concretizar.
 Art. 14. A Lei Orçamentária conterá reserva de 
contingência equivalente a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida, desdobrada para atender as seguintes 
finalidades:
 I – cobertura de créditos adicionais suplementares;
 II – atender passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fiscais imprevistos; e/ou
 III – nas despesas com pessoal.
 § 1º A reserva de contingência será identificada 
pelo código 99999999 em montante equivalente.
 § 2º Para fins de apuração da receita corrente 
líquida prevista no caput, observar-se-á o período de doze 
meses anteriores ao mês em que se verificar o protocolo 
do projeto da lei orçamentária anual.
 Art. 15. A Lei Orçamentária anual poderá conter 
dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por 
meio de parcerias público-privadas reguladas pela Lei 
Federal n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004.   
 Art .  16 .  As  con t ra tações  de  pessoa l  e 
movimentações do quadro que importem em alterações 
de salários ou incremento de despesas de que trata o artigo 
169, §1º, da Constituição Federal, somente ocorrerão 
se houver dotação orçamentária suficiente e estiverem 
atendidos os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei 
Complementar Federal n. 101/00.
 Art. 17. As despesas com juros, encargos e 
amortização da dívida serão fixadas com base apenas nas 
operações contratadas ou com prioridade e autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária à Câmara Municipal.
 Art. 18. O Poder Executivo poderá encaminhar 
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à Câmara Municipal Projetos de Lei dispondo sobre 
alterações na legislação tributária, especialmente sobre:
 I – revisão e atualização do Código Tributário 
Municipal, de forma a corrigir distorções;
 II – revogação das isenções tributárias que 
contrariem o interesse público e a justiça fiscal;
 III – revisão das taxas, objetivando sua adequação 
aos custos efetivos dos serviços prestados e ao exercício 
do poder de polícia do Município;
 IV – atualização da Planta Genérica de Valores, 
ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado 
imobiliário;
 V – instituição de taxas para serviços que 
o Município eventualmente julgue de interesse da 
comunidade e necessite de fonte de custeio;
 VI – aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, 
cobrança e arrecadação dos tributos.
 Art. 19. Para fins do disposto no art. 16 $ 3º da 
Lei de responsabilidade fiscal, consideram-se irrelevantes 
as despesas com aquisição de bens e ou serviços e 
com a realização de obras e serviços de engenharia, 
até os valores de dispensa de licitação estabelecidos 
respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da lei 8666, 
de 21 de junho de 1993.
 Art. 20. O Município poderá contribuir para o 
custeio de despesas de outro ente da federação desde 
que:
 I – esteja destacada na Lei Orçamentária Anual;
 II – haja convênio prévio à despesa.
 III – autorizado por lei a arcar com as despesas 
de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, 
desde que haja recursos orçamentários disponíveis, e 
estejam firmados os respectivos convênios, termos de 
acordo, ajustes e congêneres.
 Art. 21. O Município poderá destinar recursos 
para Entidades sem fins lucrativos, Organizações Sociais 
e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
– OSCIP, em conformidade com o previsto na Instrução 
02/08 do TCE que será regulamentada por lei especifica.
 Art. 22. Para atender ao disposto no artigo 45 
da LRF, novos projetos poderão ser estimados na Lei 
Orçamentária Anual, porém na liberação de verbas será 
dada preferência aos projetos que estejam em andamento 
até o final do exercício de 2012.
 Parágrafo único. Excetuam-se da regra do 
caput, os projetos que serão sustentados por recursos 
provenientes de convênios.
 Art. 23. O controle dos custos dos programas 
financiados pelo orçamento seguirá as regras provenientes 
da Lei n. 8666/93, Lei de Licitações, e suas alterações 
posteriores.
 Art. 24. Os programas de ação governamental 
financiado com recursos do orçamento e iniciados no 
exercício de 2012 serão avaliados através de relatório 
onde conste:
 I – situação antes da sua entrada em funcionamento;
 II – situação após a sua entrada em funcionamento;
 III – relação custo benefício, se de possível 
mensuração, entre as situações dos incisos I e II.
 Art. 25. A proposta orçamentária para o ano 
de 2013 atenderá as metas e prioridades estabelecidas 
no anexo que integra esta Lei e ainda as seguintes 
disposições:
 I – as unidades orçamentárias projetarão suas 
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso 
considerando as suplementações, ressalvados os casos de 
aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados;
 II – As receitas e as despesas serão estimadas, 
tomando-se por base o índice de inflação apurado nos 
últimos doze meses, a tendência e o comportamento 

da arrecadação municipal mês a mês, tendo em vista, 
principalmente, os reflexos da política macro econômica 
do Governo Federal;
 III – Na estimativa da receita considerar-se-á a 
tendência do presente exercício, crescimento vegetativo e 
o incremento da arrecadação decorrente das modificações 
na Legislação Tributária e implemento de novos 
lançamentos;
 IV – no projeto de lei orçamentária a despesa 
será discriminada até modalidade de aplicação elemento 
da despesa. 
 Art. 26. Caso ocorra frustração das metas de 
arrecadação da receita, deverão os Poderes Executivo e 
Legislativo, respectivamente, por decreto e ato da mesa, 
determinar a limitação de empenho, objetivando assegurar 
o equilíbrio entre a receita e a despesa.
 § 1º A limitação de que trata este artigo será 
determinada por unidade orçamentária e terá como 
base percentual de redução proporcional o déficit de 
arrecadação.
 § 2º Na hipótese de ser constatada, após o 
encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação 
de receitas capaz de comprometer a obtenção dos 
resultados nominal e primário fixados no Anexo de 
Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta 
dias subseqüentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e 
as entidades da Administração Indireta determinarão, 
de maneira proporcional, a limitação de empenho e 
movimentação financeira, em montantes necessários à 
preservação dos resultados almejados.
 § 3º O Poder Executivo comunicará ao Poder 
Legislativo, para as providências deste, o correspondente 
montante que lhe caberá na limitação de empenho e 
movimentação financeira, acompanhado da devida 
memória de cálculo.
 § 4º Na limitação de empenho e movimentação 
financeira, serão adotados critérios que produzam o 
menor impacto possível nas ações de caráter social, 
particularmente nas de educação, saúde e assistência 
social, e na aplicação dos recursos vinculados.
 § 5º Não serão objeto de limitação de empenho 
e movimentação financeira as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive 
as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e 
precatórios judiciais.
 § 6º A limitação de empenho e movimentação 
financeira também será adotada na hipótese de ser 
necessária a redução de eventual excesso da dívida 
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da 
Lei Complementar n. 101/00.
 § 7º Na ocorrência de calamidade pública, 
serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto perdurar 
essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar nº 101/00.
 § 8º A limitação de empenho e movimentação 
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, 
caso a situação de frustração na arrecadação de receitas 
se reverta nos bimestres seguintes
 Art. 27. Os atos relativos à concessão ou 
ampliação de incentivo ou benefício tributário que 
importem em renúncia de receita deverão obedecer às 
disposições da Lei Complementar n. 101/00, devendo 
estar acompanhados do demonstrativo do impacto 
orçamentário-financeiro a que se refere seu artigo 14.
 Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao 
cancelamento de débitos cujos montantes sejam inferiores 
aos dos respectivos custos de cobrança.
 Art. 28. O orçamento da Câmara Municipal de 
Bertioga, a ser fixado pela Lei Orçamentária Anual de 2013, 

será adequado mediante abertura de crédito adicional 
suplementar, até limite máximo previsto no inciso I, do 
artigo 29A da Constituição Federal.
 § 1º No decorrer do mês de março de 2013 a 
Câmara Municipal de Bertioga encaminhará ofício ao 
Executivo Municipal solicitando a adequação nos termos 
do caput.
 § 2º O Valor do Crédito Adicional citado no caput 
não será incluído dentro do limite autorizado pelo Poder 
Legislativo ao Poder Executivo para abertura de Créditos 
Adicionais por Decreto.
 Art. 29. O Poder Executivo consignará recursos no 
seu orçamento vinculados ao pagamento dos precatórios 
judiciais apurados até o dia 1º de julho de 2012, conforme 
art. 100, §1º, da Constituição Federal.
 Art. 30. A proposta orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhar ao Poder Legislativo até o dia 30 
de setembro, compor-se-á de:
 I - Mensagem;
 II – Projeto de Lei Orçamentária;
 III – Tabelas explicativas da receita e despesas 
nos termos do artigo 22, da Lei 4320/64.
 IV – Descr ição sucinta de cada Unidade 
Orçamentária, com suas principais finalidades e a 
legislação criadora.
 V – Relatório resumido por ficha de despesa.
 Art. 31. Os programas relacionados no anexo I que 
têm natureza semelhante, visando uma melhor execução 
orçamentária, serão agrupados quando da elaboração da 
Lei Orçamentária Anual através da denominação Programa 
Orçamentário, a cada um correspondente.
 Art. 32. O Poder Executivo poderá abrir créditos 
adicionais suplementares por Decreto e sem o envio de 
Projetos de Lei ao poder Legislativo, até o limite máximo a 
ser definido na Lei Orçamentária Anual de 2013.
 Parágrafo único. Compete à Mesa da Câmara 
Municipal de Bertioga propor projeto de lei para abertura de 
crédito adicional suplementar para as dotações referentes ao 
seu orçamento.
 Art. 33. A Contabilidade registrará os atos e os 
fatos, relativos à gestão orçamentário-financeira, que tenham 
efetivamente ocorrido, sem prejuízo das responsabilidades e 
das providências derivadas do artigo anterior.
 Art. 34. São vedados quaisquer procedimentos 
pelos ordenadores de despesas que viabilizem a execução 
das mesmas, sem o cumprimento dos artigos 15 e 16, da Lei 
Complementar n. 101/00.
 Art. 35. Os valores das metas fiscais em anexo 
devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas 
variações, de forma a acomodar a trajetória que as determinem 
até o envio do projeto de Lei Orçamentária Anual para 2013.
 Art. 36. Os repasses mensais de recursos ao 
Poder Legislativo serão efetuados sempre até o dia 20 
de cada mês, no valor correspondente a duodécima parte 
do orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual, que 
corresponderá ao limite legal previsto no artigo 29-A da 
Constituição Federal.
 Art. 37. Fica criado o Anexo Quadro Resumo dos 
Programas com seus Projetos e atividades – LDO 2013, onde 
constam os seus valores finais aprovados, que será utilizado 
pela Prefeitura do Município de Bertioga para fixação dos 
valores financeiros nos respectivos projetos e atividades junto 
aos demais anexos da LDO.
 Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de julho de 2012. (PA n. 4311/2012)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

(Publicado no Quadro de Avisos em 18/07/2012)
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LEI N. 1.032, DE 18 DE JULHO DE 2012

Altera Programas e Ações do Plano Plurianual do período 
de 2010 a 2013 para o exercício de 2013.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do 
Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do 
Município de Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 5ª Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 28 de junho de 2012, e que 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º Por esta Lei se altera Programas e Ações do 
Plano Plurianual do período de 2010 a 2013 para o exercício 
de 2013, conforme anexos que acompanham a presente Lei.
 § 1º Os anexos de que trata o caput referem-se 
aos anexos 50, 51 e 14 do Plano Plurianual 2010/2013, 
mantendo-se inalterados os demais anexos exceção feita 
aos valores financeiros nos termos do § 2º.
 § 2º Fica criado o Anexo Custo Financeiro dos 
Programas e Projetos/Atividades - PPA 2010 a 2013, onde 
constam os seus valores finais aprovados, que será utilizado 
pela Prefeitura do Município de Bertioga para fixação dos 
valores financeiros nos respectivos projetos e atividades 
junto aos demais anexos do PPA 2010/2013.
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 18 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

(Publicado no Quadro de Avisos em 18/07/2012)

BERTPREV

EDITAL Nº 11/12 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: ETAA – Escritório Técnico de Assessoria 
Atuarial S/S LTDA.
Processo administrativo: 039/12 – BERTPREV.
Assinatura: 17/07/12.
Objeto: Serviços de Assessoria e Consultoria Atuarial.
Prazo: 12 meses.
Valor mensal: R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta reais).
Modalidade de licitação: Convite (artigo 23, II “a” da Lei 
8.666/93).

Bertioga, 17 de julho de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

EDITAL Nº 12/12 - BERTPREV

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: CRÉDITO E MERCADO Consultoria 
Empresarial.
Processo administrativo: 052/12 – BERTPREV.
Assinatura: 17/07/12.
Objeto: Consultoria especializada para implantação do 
Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência, 
em atenção à Portaria MPAS 170/12.
Prazo: 12 horas de curso.
Valor:  R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Modalidade de licitação: Dispensa (artigo 24, II, da Lei 
8.666/93).

Bertioga, 17 de julho de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 01/12 – BERTPREV

 MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO, Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 Considerando o que ficou decidido nos autos 
do processo administrativo nº 338/10 – PMB, em que se 
reconheceu o direito à diferença de percentual da gratificação 
de nível superior da segurada EDLA MAXIMINIANO 
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Atos do Diretor de Abastecimento
23/07/12  a  27/07/12

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

CONVOCAÇÃO

 O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA todos os membros que 
compõem a Junta de Recursos Fiscais de Bertioga para 
a reunião Ordinária, a ser realizada no dia 01 de agosto 
próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
localizada na Rua Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 - Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 - Julgamento do processo nº. 2079/11;
 - Assuntos Gerais.

Bertioga, 27 de julho de 2012

Paulo Braga de Oliveira
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

FERREIRA, em razão de estar enquadrada nas disposições 
da Lei Municipal 129/95, artigo 56, II, antes da sua alteração 
pela Lei Municipal 160/95;
 Considerando que a segurada se encontra 
inativa, por aposentadoria por tempo de contribuição, com 
proventos integrais, fundamentada no artigo 6º da Emenda 
Constitucional 41/03 c/c artigo 2º da Emenda Constitucional 
47/05, fazendo-se necessária a revisão de seus proventos 
iniciais, com o acréscimo da diferença do percentual acima 
citado;
 Promove a presente retificação dos proventos 
da aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 
27/09/08, por meio da Portaria GP nº 245, publicada no BOM 
nº 319, com efeitos retroativos à data da concessão inicial, 
com fulcro no artigo 42, parágrafo único da Lei Complementar 
12/02.

Bertioga, 25 de julho de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

CONVOCAÇÃO

 O Presidente do Conselho Municipal Sobre 
Drogas – COMSD, no uso de suas atribuições, CONVOCA 
todos os conselheiros e interessados para participarem 
da reunião ordinária, que será realizada no próximo dia 
02 de Agosto de 2012, às 15:00 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na rua Luiz Pereira de 
Campos, nº1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
 -  L E I T U R A E  A P R O VA Ç Ã O  D E  ATA S 
ANTERIORES
 - CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
 - ANÁLISE DA RESOLUÇÃO Nº 1 E APROVAÇÃO 
DA MESMA
 - PRESENÇA DA ASSISTÊNTE SOCIAL SRTA. 
FLÁVIA DOMÊNICA
 - ASSUNTOS GERAIS

Erminio Araujo Aguiar
Presidente do COMSD

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Conselho Municipal de Esportes,  
no uso de suas atribuições, CONVOCA os membros do 
conselho , para a reunião ordinária a ser realizada no 
dia 02 de agosto de 2012, às 15 horas, na Casa dos 
Conselhos Municipais, que fica na rua Luiz Pereira de 
Campos No 1.117. Bertioga.
 PAUTA:
 1. Leitura e aprovação da ata anterior
 2. Assuntos gerais

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CALENDÁRIO 2012

 O presidente do Conselho Municipal de Saúde 
vem tornar público as datas das reuniões ordinárias no 
ano de 2012. As reuniões serão sempre realizadas na 
Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz 
Pereira de Campos No 1.117, sempre às 18 horas.  As 
reuniões extraordinárias serão previamente divulgadas.
 DATA:

AETUB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

CONSELHOS MUNICIPAIS

 23 de agosto
 20 de setembro
 18 de outubro
 22 de novembro
 20 de dezembro 

Paulo Braga
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA SE Nº 02/2012

“Designa direção interina da EM José de Oliveira 
Santos ”

 Profª. Antonia Aparecida Malafatti Matos, 
Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural, 
usando de suas atribuições legais,  resolve:
 Art .  1 º .  Des ignar  IVANETE PINTO DA 
CONCEIÇÃO , registro funcional nº 444, Professora de 
Educação Básica I, para responder interinamente pelo 
expediente de direção da EM “José de Oliveira Santos”, 
enquanto durar o impedimento da Diretora Sra. Maria 
Paula Rollo Pontes.
 Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.
 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 23 de julho de 2012.

Antonia Aparecida Malafatti Matos
Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural

CAROS ASSOCIADOS

 A Diretoria comunica a todos os associados, que as 
linhas de fretamento da AETUB retornarão ao funcionamento 
no dia:01/08/2012 nos seus respectivos  horários e itinerários.

Bertioga, 28 de Julho de 2012

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
comunica vagas existentes na AETUB. Os mesmos 
deverão comparecer com os documentos listados 
abaixo.

Nas LINHAS das cidades de  MOGI DAS CRUZES ( LINHA 
04 – 01 VAGA, LINHA 05 – 03 VAGAS) GUARUJÁ (LINHA 
01 – 02 VAGAS, LINHA 08 – 21 VAGAS) estão abertas 
inscrições para protocolo na lista de espera. No período de 
30/07/2012 á 03/08/2012, das 8h ás 13h e das 14h ás 17h. 
Os candidatos deverão acessar o site da AETUB  (aetub.
com.br) e verificar as regras para inscrição no EDITAL DE 
CADASTRO NA LISTA DE ESPERA.

CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente 
CONVOCA os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no 
período de 30/07/2012 á 03/08/2012 das 8h00 ás 13h00 e das 
14h00 ás 17h00 munidos dos documentos listados abaixo.
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Bertioga, 28 de Julho de 2012

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E 
UNIVERSITÁRIOS DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/
MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz 
Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
EXCLUI os associados listados abaixo do beneficio que trata 
a lei n° 445/01.

Bertioga, 28 de Julho de 2012

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2012

Processo nº 4216/12
Objeto: Aquisição de tecido de algodão alvejado personalizado 
com logotipo para confecção de lençol, para suprir as 
necessidades da Unidade Básica de Saúde, conforme 
solicitado pela Secretaria de Saúde e Bem Estar do município.
Data da entrega dos envelopes: Redesignado para 17/08/12 
até as 09h20m.
Data abertura: Redesignado 17/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço global.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2012

Processo nº 5019/12
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo zero km de sete lugares 
para as atividades executadas pelo Programa Bolsa Família, 
conforme solicitado pela Secretaria de Assistência Social e 
do Trabalho do município.
Data da entrega dos envelopes: 13/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 13/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 

SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2012

Processo nº 5175/12
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo caminhonete 
espécie carga e (02) duas motocicletas bicombustíveis, para 
as atividades executadas pela Diretoria de Trânsito, conforme 
solicitado pela Secretaria de Serviços Urbanos do município.
Data da entrega dos envelopes: 15/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 15/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – 
Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço por item.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo: 8179/11 – Contratada: Zetrasoft Ltda. (CNPJ 
nº 03.881.239/0001-06). Objeto: Registro de Preços para 
Compartilhamento da cessão dos direitos de uso, instalação 
e implementação do Sistema Eletrônico, via Internet, de 
Reserva de Margem e Controle de Consignações, com 
desconto em Folha de Pagamento, e outras Avenças, 
Módulo de Compra de Dívidas e Módulo do Servidor. Data: 
23/02/12. Preço por lançamento de consignação em folha de 
pagamento: R$ 1,50 e Taxa única de adesão: R$ 7.500,00. 
Prazo: 12 meses. Vencimento: 22/12/13. Processo: 3961/12 
– Contratada: Rasm Construções e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-85). Objeto: Execução de 
serviços de pintura na Unidade Escolar denominada EMEIF 
Profº José Inácio Hora, localizada na Rua Dr. Rodrigues 
Alves, 759 - Jd. Paulista – Bertioga/SP, através da Ata de 
Registro de Preços nº. 04/12.  Data: 16/07/12. Valor global: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONDEMA

 O Presidente do Conselho Comunitário de 
Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA convoca 
todos os Conselheiros para reunião ordinária e 
convida todos os interessados a participarem.

 DATA: 31/07/12 - HORÁRIO: 09H00
 Local: Sala de Reuniões da Secretaria de 
Educação (Paço Municipal).
 Endereço: Rua Luiz Pereira de Campos, 
901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.

 PAUTA:
 1. Assuntos Gerais.

JOSÉ MARCELO FERREIRA MARQUES
Presidente do CONDEMA

Secretário Interino de Meio Ambiente
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DECRETOS

SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO DE OBRAS 
/ SEAL

R$ 70.656,10. Prazo: 90 dias. Vencimento: 14/10/12. 
Processo: 3962/12 – Contratada: Rasm Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-
85). Objeto: Execução de serviços de pintura na Unidade 
Escolar denominada EMEIF Governador Mário Covas 
Júnior, localizada na Av. São Lourenço, 2160 – Riviera de 
São Lourenço – Bertioga/SP, através da Ata de Registro de 
Preços nº. 04/12.  Data: 16/07/12. Valor global: R$ 73.327,72. 
Prazo: 90 dias. Vencimento: 14/10/12. Processo: 3963/12 
– Contratada: Rasm Construções e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-85). Objeto: Execução 
de serviços de pintura na Unidade Escolar denominada 
EMEF Dr. Dino Bueno, localizada na Rua José Rodrigues, 
15 – Centro – Bertioga/SP, através da Ata de Registro de 
Preços nº. 04/12.  Data: 16/07/12. Valor global: R$ 35.343,76. 
Prazo: 90 dias. Vencimento: 14/10/12. Processo: 3964/12 
– Contratada: Rasm Construções e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-85). Objeto: Execução de 
serviços de pintura na Unidade Escolar denominada EMEIF 
José de Oliveira Santos, localizada na Rua Cardeal Emile 
Biayenda, 248 – Jardim Rio da Praia -  Bertioga/SP, através 
da Ata de Registro de Preços nº. 04/12.  Data: 16/07/12. Valor 
global: R$ 88.654,71. Prazo: 90 dias. Vencimento: 14/10/12. 
Processo: 4014/12 – Contratada: Rasm Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-
85). Objeto: Execução de serviços de pintura na Unidade 
Básica de Saúde denominada Vista Linda, localizada na Rua 
Alzemiro Balio, s/nº, Vista Linda – Bertioga/SP, através da 
Ata de Registro de Preços nº. 04/12.  Data: 27/06/12. Valor 
global: R$ 42.331,37. Prazo: 90 dias. Vencimento: 24/09/12. 
Processo: 4015/12 – Contratada: Rasm Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. (48.326.623/0001-
85). Objeto: Execução de serviços de pintura no Centro de 
Saúde III, denominado Dr. Durval Bruzza, localizado na Rua 
Jorge Ferreira, 60, Centro – Bertioga/SP, através da Ata de 
Registro de Preços nº. 04/12.  Data: 27/06/12. Valor global: 
R$ 84.391,12. Prazo: 90 dias. Vencimento: 24/09/12.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

EXTRATOS DE ADITIVOS

Processo: 9365/11 – Contratada: Trajeto Construções 
e Serviços Ltda. (CNPJ nº 69.048.254/0001-86). Objeto: 
I Aditamento de contrato de execução de serviços de 
limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção 
de adequadas condições de higiene e salubridade com a 
disponibilização de mão de obras, materiais e equipamentos 
nas dependências das Unidades de Saúde do município. 
Data: 03/03/12. Valor global: R$ 14.873,71. Prazo: 02 meses. 
Vencimento: 02/05/12. Processo: 5018/06 – Contratada: 
Altair Eder Busnel (CPF nº 663.387.591-34). Objeto: VII 
Prorrogação de contrato de locação do imóvel localizado à Rua 
Epiphanio Batista, s/n, Parque Estoril para sediar a Creche 
Parque Estoril. Data: 04/01/12. Valor global: R$ 10.484,76. 
Prazo: 12 meses. Vencimento: 03/01/13. Processo: 
1600/05 – Contratada: Geraldo Coan & Cia. Ltda. (CNPJ nº 
62.436.282/0001-21). Objeto: Fornecimento de alimentação 
escolar, executado através de serviços contínuos, incluindo 
o pré-preparo, preparo e distribuição da merenda, com o 
fornecimento de todos os gêneros alimentícios e demais 
insumos necessários, logística, supervisão, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos, utensílios utilizados 
e limpeza e conservação das áreas abrangidas. Data: 
02/01/12. Valor global: R$ 2.750.000,00. Prazo: 06 meses. 
Vencimento: 01/07/12.  Processo: 1171/09 - Contratada: Vivo 
S/A. (CNPJ nº 02.449.992/0056-38). Objeto: VI Aditamento 
de contrato de prestação de serviços de telefonia móvel, com 

fornecimento de 25 equipamentos. Data: 05/06/12. Prazo: 03 
meses a partir de 10/06/12. Vencimento: 09/09/12.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

NOTIFICAÇÃO - 018/12- SEAL.

GUIAS LANÇADAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA 
ATIVA, APÓS O VENCIMENTO; REFERENTES AOS 
PROCESSOS NºS: 898/00-5166/12- R$2.245,82, vencimento 
em 16.08.12; 4581/11-6078/11- R$1.760,33, vencimento 
em 18.08.12; 9250/05-6932/11- R$332,11, vencimento 
em 18.08.12; 6878/08- 4809/10- R$2.338,07, vencimento 
em 18.08.12; 7456/00-5512/12- R$334,69, vencimento 
em 18.08.12; 7626/95-3101/12- R$850,84, vencimento 
em 18.08.12; 11.470/10-1587/12- R$437,55, vencimento 
de 18.08.12; 1590/09-3997/12- R$173,25, vencimento em 
18.08.12; 1369/10- R$587,00, vencimento em 20.087.12; 
51.109/82-3137/12- R$513,77, vencimento em 20.08.12; 
8459/01-4191/10- R$182,14, vencimento em 20.08.12; 
22.930/97-3112/09- R$290,65, com vencimento em 24.08.12; 
6456/01-3743/12 – R$679,51, com vencimento em 27.08.12; 
758/95-10.589/11 – R$3.125,80, com vencimento em 27.08.12.

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de 

Obras / SEAL

DECRETO N. 1.847, DE 27 DE JULHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar 
o orçamento Municipal na forma do artigo 4º § 1º da 
Lei 1007/2011 no que tange as Pastas da Secretaria de 
Administração – SA, Secretaria de Educação – SE e 
Secretaria de Assistência Social - SO, conforme solicitado 
pela Diretoria de Finanças – DFI no Memorando n. 223/2012 
– SEOC/DFI,

 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 109.400,00 (Cento e nove mil 
e quatrocentos reais), destinados à seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, 
serão cobertas com recursos oriundos da anulação parcial 
ou total das seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de julho de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 304 de 27/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2012, 
SABRINA DOS SANTOS CRESCINI DE AMORIM, R. 
1257, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, nos termos do art. 41, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATOS
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